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DECRETO N'.28.975. DF 22 DE, ABltll DE 2020

LUIZ FERNAbJDO ARANTES MACHADO, PliEFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAt,
ESTADO DE SÀO PAULO, NO LTSC) DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE! N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g í

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE NOVA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTARIA DA NATUREZA DA DESPESA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
!bJFOR[/CAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA - PROCESSO: 4.9] 0-2/2020
REF. SOLICITAÇÃO 43 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{ POR
\NULAÇÃO PARE'IAL DE DOTAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE NOVA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTARIA DA NATUREZA DA DESPESA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
!NFORN/CAÇÃO E CONIUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA -PROCESSO: 4.91 0-2/'2020

REF. SOLICTTAÇÁ0 432 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

DECRETA

ART. I' - FICA A13ERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCIPTO. UM CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.081.000,00 (DOIS MILHÕES E OITENTA E UM MIL REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES)

08.0 1 .04. 1 29.0190.148fi GESTÃO DAS ACHES DE MODERNIZACÃO DA ADMINISTRACAO TiiIBUT/
4.4.90.40.00 SERVTCOS DE TECNOLOGIA DA TNFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

RS 345.000,00

4.4.90.40.00 SER\RICOS DE TECNOLOGIA l)A INFORMACAO E COMUNICACAO
80 ] 4 BNDFS - PM/# 3

R$ 1.736.00o,0o

TOTAL....R$ 2 .08 1 .0oo,0o

\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TR/\TA O ART. I' FAR-SE-.4 COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
vllGENTE

08.01.04.129.019o.1486

4.4.90.39.00
0000

GESTÃO DAS ACHES DE MODERNIZACÃO DAADMINISTRACÃO TRIBU
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JUKinicA
PROPRIA

RS 345.0oO.Oo

4.4.90.39.0o OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

BNDFS - Plü/n' 3

R$ 1.736.o00.00
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Doer::EO N. 28.975/2020

TOTAL....RS 2.081.000,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICípIo DE JUNDiAI. AO(s) vnqTE E DOIS DTA(s) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS Mil E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


